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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS
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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
 

RESOLUÇÃO 020/2024
PROCESSO 21.0.000055722-3

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE, CNPJ nº 92.815.000/0001-68, de
alterações no quantitativo dos itens, apresentados no Projeto “Melhoria no Atendimento do Idoso no Serviço de Emergência”, conforme está
explicitado no Ofício D.P. 040/2024 de 12/03/2024, sem alteração no valor do projeto autorizado.
Sessão Plenária nº 007/2024 do COMUI, 19 de março de 2024.
 

ELISIANE SILVA DE ALBUQUERQUE, Presidente do COMUI.

    Edição Completa
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